
 

 
 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 

 

PL 1.545/2015 
 
Autor: Carlos Henrique Gaguim 
 

Data da 
Apresentação: 
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Ementa: Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, de forma a 
dispor sobre a obrigação de que os estabelecimentos de ensino 
notifiquem pai, mãe ou responsáveis legais acerca das faltas 
injustificadas dos educandos e sobre a obrigatoriedade de 
presença de psicólogos nas escolas públicas de educação 
básica. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Educação;  
Finanças e Tributação (Art. 54 RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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